
INDICAÇÃO Nº 
1322
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo José Serra, que se digne determinar, através dos órgãos competentes, a liberação de recursos financeiros para aquisição de computadores para a EE Professor Arlindo Fantini, município de Presidente Prudente.

JUSTIFICATIVA

A melhoria permanente da estrutura da rede de ensino público do Estado de São Paulo é uma das prioridades do Governo do Estado. Sempre que necessário disponibiliza instalações modernas, equipamentos e recursos para melhoria da rede estadual de ensino, propiciando os meios indispensáveis para que possa oferecer uma educação de qualidade.

Ao entender as reivindicações das autoridades estaduais, professores e alunos do município de Presidente Prudente, que solicitam liberação de recursos para aquisição de computadores necessários para a EE Professor Arlindo Fantini, o Governo do Estado dará melhor qualidade às atividades escolares e atendera adequadamente os pleitos dos alunos da referida escola.

A presente indicação responde a uma necessidade básica para melhoria da qualidade de ensino no município de Presidente Prudente e merece consideração especial das autoridades governamentais.

Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Bragato - PSDB
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